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                                                           Ata   da   Sessão  Ordinária  da  Câmara 

                                                           Municipal de  Arraial do Cabo,  realizada   

                                                           no  dia  vinte e um de  setembro de  dois                              

                                                           mil e vinte e três. 

                                                 

Aos vinte e um dias do mês de setembro do corrente ano, realizou-se às 10h, 

na Câmara Municipal de Arraial do Cabo, situada à Avenida Almirante Paulo 

Moreira s/n°, a Sessão Ordinária sob a Presidência do vereador Pedro 

Cajueiro, que verificando o número legal de vereadores presentes, iniciou a 

referida sessão. Na sequência, o 1º Secretário, Sr. Angelo de Macedo 

procedeu a leitura da ata anterior, a qual foi aprovada sem ressalvas. 

Posteriormente, o 2º Secretário, Sr. Juliano Felizardo realizou a chamada 

regimental verificando-se a ausência do Sr. Alexandre. Por conseguinte, o edil 

Ayron propôs requerimento verbal para apreciação dos Projetos de Lei nos 074, 

075 e 076/23, que posteriormente foi aprovado por todos os presentes. Na 

ocasião, o edil Juliano recebeu com satisfação a notícia de que o governo 

atenderia sua indicação para aquisição de equipamentos de proteção 

destinado aos funcionários da Secretaria de Serviços Públicos. No ensejo, 

parabenizou a equipe de resgate pelo profissionalismo, bem como elogiou o 

atendimento de excelência prestado pelo hospital geral, o que pôde constatar 

pessoalmente quando um familiar necessitou de assistência. Na sequência,  o 

1º Secretário procedeu a leitura do expediente do dia conforme segue: 

Proposituras de autoria do Vereador Ayron: Moção nº 019/23 – Propõe moção 

de aplausos à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE. 

Proposições de autoria do edil Mario Sergio: Indicação nº 198/23 – 

Viabilização de aplicativo para os usuários do gira renda cabista; Indicação nº 

201/23 – Disponibilização de ônibus aos moradores do segundo distrito para 

eleição do Conselho Tutelar. Matérias Legislativas propostas pelo Sr. 

Alexandre Barreto: Indicação nº 199/23 – Retirada de troncos de árvores das 

ruas do município; Indicação nº 200/23 – Transformação do parque público 
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em um centro esportivo educacional. Proposituras de autoria do Sr. Angelo de 

Macedo: Indicação nº 202/23 – Reforma do jardim de infância Emília Corrêa 

de Macedo; Indicação nº 203/23 – Reforma do Colégio Municipal Francisco 

Porto de Aguiar; Indicação nº 204/23 – Disponibilidade de aula funcional na 

lagoa do bairro Novo Arraial. Proposituras encaminhadas pelo Sr. Juliano 

Felizardo: Indicação nº 205/23 – Retorno do carro fumacê nas ruas de todos 

os distritos; Projeto de Lei nº 077/23 – Dispõe sobre a obrigatoriedade do 

fornecimento de carnês impressos em braile pelas concessionárias de serviços 

públicos e demais órgãos à serviço da administração pública; Projeto de Lei 

nº 078/23 – Dispõe sobre a criação de canal específico de reclamações e 

denúncias para os responsáveis de alunos das unidades de ensino público e 

privado do município. Proposições de autoria do Chefe do Executivo, Sr. 

Marcelo Magno: Projeto de Lei nº 074/23 – Dispõe sobre a criação de cargos 

comissionados na estrutura administrativa da Fundação Instituto de Pesca de 

Arraial do Cabo; Projeto de Lei nº 075/23 – Dispõe sobre a criação de cargos 

comissionados na Secretaria Municipal de Educação; Projeto de Lei nº 076/23 

– Dispõe sobre a criação de cargos comissionados na Secretaria de 

Desenvolvimento Social, Trabalho, Renda e Direitos Humanos; Veto nº 08/23 

ao Projeto de Lei Complementar nº 03/23 referente ao Código Tributário 

Municipal.  Posteriormente, a Presidência submeteu à apreciação do Plenário 

as seguintes proposituras: Projeto de Lei nº 076/23; Aprovado por seis votos 

à um, sendo este do edil Juliano. Projeto de Lei nº 075/23; Aprovado por sete 

votos à um, observando-se o voto contrário do Sr. Juliano. No decorrer da 

sessão, a Presidência informou a presença do edil Alexandre. Projeto de Lei 

nº 074; Aprovado por oito votos à um, sendo contrário o edil Juliano. Moção 

nº 019/23; Após discussão, aprovado por unanimidade. Na ocasião, à convite 

do edil Ayron, usou da palavra o Presidente da APAE, Sr. Elço Vieira comentou 

sobre os desafios da instituição e dos avanços necessários em acessibilidade 

enquanto cidade turística. Agradeceu o autor da proposição pela honraria, aos 

demais vereadores e ao Chefe do Executivo pelo apoio. Após prosseguiu-se a 

tramitação que segue: Indicações 198 à 205/23; Após discussão, aprovadas 

por todos os presentes.   . Requerimento verbal proposto pelo edil Tayron 
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solicitando apreciação do Projeto de Lei nº 072/23; Aprovado. Projeto de Lei 

nº 072/23 de autoria do Sr. Tayron considerando como Patrimônio Cultural e 

Imaterial as Batalhas de Rap. Antecedendo a votação, os Srs. Leonardo e 

Rodrigues foram convidados a improvisar um rap. O Sr. Pedro Lucas, 

idealizador do projeto,  comentou sobre a contribuição significativa do rap para 

a cultura e para o município, uma vez qu    e fomenta o comércio local. Após, 

o referido Projeto foi submetido à votação com posterior aprovação unânime. 

Projetos de Lei nos 077 e 078; Veto nº 08/23; Comissões. Ordem do dia: 

Projeto de Lei nº 064/23 de autoria do Chefe do Executivo que institui a 

Comissão de Avaliação do Imposto Sobre a Transmissão de Bens Imóveis – 

ITBI; Aprovado por unanimidade. Projeto de Lei Complementar nº 04/23 

proposto pelo Prefeito que altera o parágrafo 2º (segundo) do artigo 47 

(quarenta e sete) da Lei Complementar nº 02/17 - Código Tributário Municipal;  

Aprovado por unanimidade em 1º turno. A seguir, usou da palavra como 

primeiro orador na explicação pessoal, o Sr. Mario, o qual fez um desabafo a 

cerca de um falso pronunciamento envolvendo seu nome. O vereador 

esclareceu que ao contrário do que foi mencionado por um assessor, não 

recebeu nenhuma lista nominal dos bugueiros a serem contemplados com as 

licenças. Lamentou que informações equivocadas fossem transmitidas aos 

interessados e desejou que notícias envolvendo seu nome sejam feitas com 

fundamento. O vereador Alexandre confrontou o edil que o antecedeu por 

expor o nome do assessor sem conhecimento dos fatos. Diante da discussão, 

o edil Ayron solicitou à Presidência que tomasse providências, uma vez que o 

assunto em questão, não traria nenhum benefício para o município. Dando 

continuidade, o edil Alexandre parabenizou os secretários Henrique Vieira e 

Rafael Grego pela limpeza dos bueiros em precaução a possíveis intempéries. 

O terceiro orador, Sr. Juliano, parabenizou a Secretaria de Obras por dar  início 

à construção da praça no centro de Figueira, que será de grande importância 

para a comunidade local. Solicitou à Presidência que encaminhasse seu 

pedido  para aquisição de brinquedos adaptados. Por conseguinte, o quarto 

orador, Sr. Angelo, parabenizou o Chefe do Executivo pela execução de 

inúmeras obras, bem como as partes envolvidas. Levou ao conhecimento dos 
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presentes, sua intenção de apresentar um projeto de emenda para o acréscimo 

de mais vinte e cinco licenças de buggys, caso as cento e vinte vagas 

oferecidas fossem preenchidas. Enfatizou que segundo o Presidente da 

Fundação Meio Ambiente, havia possibilidade do acréscimo em conformidade 

com o estudo de impacto ambiental. Informou também que de acordo com a 

oficina realizada para regulamentação da atividade de quadriciclo, não foi 

identificado a presença de nenhum interessado. Nada mais havendo a tratar, 

a Presidência encerrou a referida sessão, marcando a próxima para o dia vinte 

e seis em horário regimental. E para constar, eu, Néri Porto, Oficial de Atas, 

lavrei o referido documento, que após ser lido e votado, será assinado pela 

Mesa Diretora para que se produzam seus efeitos legais. Arraial do Cabo, vinte 

e um de setembro de dois mil e vinte e três. 

 

____________________________                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

Pedro Cajueiro de Andrade 

Presidente  

 

                                 _____________________________ 

      Angelo de Macedo 

       1º Secretário  

 

                               ______________________________ 

       Juliano Felizardo 

      2º Secretário  
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